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PORTARIA N" 457. DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022

Exonera servidora municipal e dd oulras
providêncius,

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Derrubadas, Estado
do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Legislação vigente, com base no inciso II, do art. 85 da Lei Orgânica do
Município de Derrubadas/RS,

EXONERA

A servidora municipal DIÉNEFER EDUARDA
DELARMELIN, CI 5107723164/SSP/RS e CPF no 051.015.400.05, do cargo em
comissão de Assessora Especial de Secretário, a contar de 30 de dezembro de
2022.

Gabinete do Prefeito Municipal de Derrubadas, aos 19 de
dezembro de 2022.
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